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Para conhecimento de todos os Clubes Filiados, Órgãos da Comunicação Social e 
demais Entidades interessadas, comunica-se o seguinte: 

 
AF LEIRIA APROVA APOIO FINANCEIRO EXTRAORDINÁRIO 

AOS CLUBES FILIADOS DE 165.000,00 € 
 

A Direcção da Associação de Futebol de Leiria, aprovou em reunião de Direção, 
um apoio financeiro extraordinário de 165.000,00 € (cento e sessenta e cinco mil 
euros) aos clubes seus filiados para a época 2020/2021 e assim contribuir para a 
retoma da atividade futebolística. 
 
Este apoio extraordinário terá por base um empréstimo concedido pela FPF no 
valor de 90.000,00 € a liquidar em 4 anos e o estorno dos prémios de seguros na 
ordem dos 69.000,00 €. 
 

Para além deste apoio extraordinário a AF Leiria irá manter em vigor o seu Plano 
de Atividades, que prevê, entre outras iniciativas, o pagamento das arbitragens de 
todos os jogos de jovens, a atribuição de bolas, a aquisição de viaturas e todos os 
restantes apoios constantes no mesmo. 
 

Pretende assim a AF Leiria minimizar junto dos seus Clubes filiados o impacto 
negativo e inesperado que a pandemia COVID-19 veio causar a todos nós. 
 

Para acesso ao conjunto de medidas que abaixo discriminamos os Clubes filiados 
devem ter a sua situação financeira regularizada com a AF Leiria.  
 

Este programa financeiro extraordinário permitirá o apoio direto nas seguintes 
rúbricas:  

 Taxa de filiação do Clube – apoio total;  
Redução dos custos nas: 
 Taxas de inscrição das equipas;  
 Taxas de inscrição dos agentes desportivos (não engloba taxas de 

transferência); 
 Prémios de seguro dos agentes desportivos inscritos. 

 

Mais se informa que, tendo em conta: 
 O início da próxima época ser a 03.agosto.2020 de acordo com o C.O. nº 

447 de 18.06.2020; 
 As datas previstas pela FPF para o início das competições nacionais; 
 O procedimento de desconfinamento por parte da DGS e se tudo continuar 

a decorrer dentro do previsto. 
 

O início das competições da AF Leiria não deverão sofrer alterações em relação ao 
que tem sido habitual nas épocas anteriores e cujas datas, oportunamente, serão 
divulgadas. 
 
 
A Direção da AF Leiria 


